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Sul, RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.762, de 21 de dezembro de 2021, pela presente portaria,
convoca para Regime de Sobreaviso os servidores abaixo relacionados, no período de 01 de agosto de 2025 a 31 de agosto de
2025, nos termos da Lei Complementar n.º 695, de 29/06/2022.
Matrícula Servidor Cargo
30033 JEFERSON DA COSTA FONTANA MOTORISTA
30277 SAMUEL GAUER AGENTE ADMINISTRATIVO – LC 499

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 27 de agosto de 2025.

João Uez,
Diretor-Presidente.

 Registro no Livro de Portarias nº. 060, à folha nº. 594.
 

PORTARIA N.º 31.124
 DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

João Uez, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, SAMAE, autarquia do Município de Caxias do
Sul, RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.762, de 21 de dezembro de 2021, pela presente portaria,
designa o servidor EDERSON SCALGINSKY, ocupante do cargo de Eletricista, padrão 06, matrícula funcional nº 29197, para
substituir o servidor FERNANDO ANTONIO MANARA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, padrão 06, matrícula
funcional nº 30013, na Função Gratificada de Gerente Administrativo, no período de 29/08/2025 a 12/09/2025, enquanto o titular
estiver em férias, nos termos do artigo 54 da Lei Complementar n.º 3.673, de 24/06/1991, devendo perceber a gratificação de
símbolo FG-06.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 28 de agosto de 2025.

João Uez,
Diretor-Presidente.

Registro no Livro de Portarias nº. 060, à folha nº. 595.
 

PORTARIA N.º 31.125
 DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

João Uez, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, SAMAE, autarquia do Município de Caxias do
Sul, RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.762, de 21 de dezembro de 2021, pela presente portaria,
designa o servidor EDUARDO PERES SILVEIRA, ocupante do cargo de Eletricista – LC 499, padrão 03, matrícula funcional nº
30311, para substituir o servidor IAGO SIMON, ocupante do cargo de Eletricista – LC 499, padrão 03, matrícula funcional nº
30304, na Função Gratificada de Chefe da Seção de Manutenção Elétrica, no período de 15/09/2025 a 29/09/2025, enquanto o
titular estiver em férias, ficando afastado da Função Gratificada de Coordenador de Serviços, nos termos do artigo 55 da Lei
Complementar n.º 3.673, de 24/06/1991, devendo perceber a gratificação de símbolo FG-04.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 28 de agosto de 2025.

João Uez,
Diretor-Presidente.

 Registro no Livro de Portarias nº. 060, à folha nº. 596.
 

PORTARIA N.º 31.126
 DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

João Uez, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, SAMAE, autarquia do Município de Caxias do
Sul, RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.762, de 21 de dezembro de 2021, pela presente portaria,
designa o servidor EVERTON DE SENE, ocupante do cargo de Eletricista – LC 499, padrão 03, matrícula funcional nº 30354,
para substituir o servidor EDUARDO PERES SILVEIRA,  ocupante do cargo de Eletricista – LC 499, padrão 03, matrícula
funcional nº 30311, na Função Gratificada de Coordenador de Serviços, no período de 15/09/2025 a 29/09/2025, enquanto o
titular estiver substituindo o Chefe da Seção de Manutenção Elétrica, nos termos do artigo 54 da Lei Complementar n.º 3.673, de
24/06/1991, devendo perceber a gratificação de símbolo FG-01.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 28 de agosto de 2025.

João Uez,
Diretor-Presidente.

Registro no Livro de Portarias nº. 060, à folha nº. 597.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL IPAM
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SÚMULA(S) DE TERMO(S) DE CREDENCIAMENTO
 
TERMO(S) DO CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 4/2025
Credenciante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Credenciado(s):
 
TERMO N.º 23/2025: LEONARDO AVER PIRES
 
Objeto: Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de saúde na área de Odontologia aos
beneficiários do IPAM, nas dependências do Credenciado, para realização de tratamentos previstos no rol de procedimentos
cobertos pelo IPAM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
 
Vigência: 31/07/2030.
 

Em 02 de setembro de 2025.
 
 

GUSTAVO DA SILVA MACHADO
Presidência do IPAM

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
SÚMULA
 
 
 
 
 
 
RITO PREGÃO ELETRÔNICO 144/2025 – Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  administração,  gerenciamento  e  emissão  de  cartões
magnéticos, com chip ou tarja magnética, para o fornecimento de vale-combustível aos funcionários da CODECA, pelo período de
doze meses. Data de Vigência: 01/09/2025 a 01/09/2026. Valor mensal da aquisição: R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil
reais).
 
 
 
Caxias do Sul, 02 de setembro de 2025.
Milton Balbinot – Diretor-Presidente

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Publicado em cumprimento ao que dispõe o art. 12 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, em
consonância com a Lei Municipal nº 8.038, de 11 de dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.165, de 2 de maio de
2016. Rua Alfredo Chaves, nº 1333, Caxias do Sul/RS. Editado pela Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Caxias do
Sul.
Responsáveis:
PODER EXECUTIVO: Prefeito Adiló Angelo Didomenico. PODER LEGISLATIVO: Presidente Lucas Caregnato. Publicação:
Secretaria de Governo do Município de Caxias do Sul.
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